
 
 

INDICAÇÃO N.º 227/2005 
( INDICA AO DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO-ANP, 
QUE TOME PROVIDÊNCIAS PARA SANAR O PROBLEMA DA GASOLINA EM 
NOSSO MUNICÍPIO, VEICULADA PELO JORNAL DIÁRIO DA REGIÃO, EM 28 
DE ABRIL, COM A MANCHETE VOTUPORANGA TEM A SEGUNDA PIOR 
GASOLINA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que no dia 28 de abril, p.p, foi publicado no Jornal 

Diário da Região, a seguinte manchete: “Votuporanga tem a segunda pior gasolina”, onde o 
jornalista embasado em números que constam do boletim mensal divulgado pela Agência 
Nacional do Petróleo (ANP), demonstra a precariedade dos combustíveis comercializados pelos 
postos locais; 

CONSIDERANDO que em Votuporanga, foram coletadas 118 
amostras de gasolina entre janeiro e março, com irregularidades encontradas em 23, ou seja, 
19,5%, o que é uma vergonha e merece providências enérgicas dos órgãos constituídos 
competentes; 

CONSIDERANDO que como legítimo representante do povo 
votuporanguense, é sabido que sempre lutamos pelos direitos das pessoas e consumidores mais 
vulneráveis e, mais uma vez estamos inconformados com esta violação frontal ao Código de 
Defesa do Consumidor e demais legislações da Agência Nacional do Petróleo, que traz prejuízos 
incomensuráveis aos proprietários de veículos locais, que pagam um preço elevado nos litros de 
combustíveis, vale ressaltar, um dos mais caros de nosso Estado, sendo ainda que, há indícios de 
formação de cartel; 

CONSIDERANDO que segundo pesquisa realizada entre mecânicos 
locais e de nossa região, a situação dos motores que chegam até as oficinas quando do 
abastecimento com esses combustíveis é drástica,  e seus consertos variam de R$ 350,00 a R$ 
1.000,00 e, muitas vezes os mesmos nem aceitam tal trabalho por considerá-lo muito complexo; 

CONSIDERANDO que segundo matéria noticiada pela Folha de São 
Paulo, no dia 26 de abril de 2005, página B5, a ANP interditou o funcionamento de seis postos de 
combustíveis na cidade de Ribeirão Preto - SP, em decorrência da infração supramencionada, 
sendo que, na mesma fora comentada que a prioridade dessa agência reguladora no ano corrente, 
será a intensificação das ações de fiscalização no Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO que a Associação dos Postos de Combustíveis de 
Votuporanga, através de seu Representante poderia informar aos consumidores locais quais 
postos  possuem combustíveis em situação irregular, 

Desta forma, INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Diretor Geral da Agência Nacional do Petróleo – ANP, para que tome as providências 
legais pertinentes para sanar esta extrema violação face aos proprietários de veículos de nossa 
cidade que já pagam um valor alto nos litros de combustíveis. 

INDICO ainda que, o Representante da Associação dos Postos de 
Combustíveis de Votuporanga, envie a esta Casa de Leis, uma relação dos postos de combustíveis 
que vendem combustíveis adulterados face às normas expedidas pela ANP. 

Dar ciência desta ao representante do Ministério Público local, através 
da Promotoria de Defesa do Consumidor. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 02 de Maio de 2005. 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 

VEREADOR 
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